DECRETO Nº 045/2016                                            10 DE OUTUBRO DE 2016.
 “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
                       RENATO FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de Alegria, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, e autorizado pela Lei Municipal nº 1623/2015 de 09 de dezembro de 2015.







D E C R E T A

 
            Art. 1º Fica Aberto um Crédito suplementar no valor de R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos e vinte reais), na despesa orçamentária do Poder executivo no corrente exercício, sob a seguinte Classificação Orçamentária:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


08.04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE C/RECURSOS  ESTADUAIS

10 0303 0010 2.040 – FUNDO MUNICIPAL COM RECURSOS ESTADUAIS

0254 4050 3390 32 00 00 00 Mat. Bem Serv. Distrib Gratuita.......................R$ 2.820,00

            Art. 2º Para a cobertura da despesa prevista no artigo anterior, servirá de recursos da o Excesso de Arrecadação no Vinculo 4050 – Farmácia Básica – F. Estadual no valor de R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos e vinte reais).
           Art. 3º    Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO  DO ANO DE 2016.
                                                     Renato Francisco Teixeira

                                                       Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:
Nerci José Mucha                                                                                               Secretário Municipal da  Administração

